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CÂMARA  MUNI,.CIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Oq h ko

Altera a Lei n° 6.328, de 05 de março de 2020, nos termos

em que específica.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREl,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,

FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1°.  Na  Lei  n°  6.328,  de  05  de  março  de  2020,  onde

consta a expressão "Assessor c/e Pessoa/ e rre/.namenfo" passa a constar a expressão
"Analista de Pessoal e Treinamentd' .

Art. 2°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  18 de novembro de 2020.

ABNER DE MADUREIRA

Vereador -PSDB

NIAP

Vereadora - PL

2a Secretária
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Senhores    Vereadores,    a    presente    propositura    objetiva

corrigir erro  material verificado quando da aprovação do  Projeto de Lei  n° 71, de 26 de

agosto de 2019, que resultou na Lei n° 6.328, de 05 de março de 2020.

Referido   Projeto   de   Lei   criou   o   cargo   de   Assessor   de

Pessoal e Treinamento junto a estrutura da Câmara Municipal de Jacareí. Contudo, por

força da emenda  n° 02 apresentada e aprovada naquela propositura, tal cargo  passou

a ser denominado de Analista de Pessoal e Treinamento.

Porém,    quando   enviado   o   texto   final    para    publicação,

erroneamente constaram as duas expressões "Analista" e "Assessor", gerando dúvidas

e insegurança na aplicação final da Lei n° 6.328/2020.

Desta feita,  este  projeto visa  apenas  e tão  somente  corrigir

tal  denominação,  de  forma  a  trazer  segurança  e  solidez  na  aplicação  da  legislação

municipal.  Sem  prejuízo,  reforçamos  que  tal  projeto  não  pretende  criar  ou  modificar

qualquer aspecto substancial da legislação já em vigor.

Diante do exposto, esperamos contar com a compreensão, o

apoio e a aprovação dos ilustres membros desta Casa Legislativa ao projeto em tela e,

com antecipados agradecimentos pela atenção dispensada, subscrevemos.

Câmara Municipal de Jacareí,  18 de novembro de 2020.
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Vereadora -PL

2a Secretária
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i+E|     NO    6_328/2020)

Altera a Lei n° 5.930, de 13 de abril de 2015, que dispõe sobre a estrutura
administraliva da Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.
0    PREFEIT0    DO    MUNICÍPIO    DE    JACAREÍ,    USANDO    DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl, FAZ SABER
QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE   SANCIONA   E
PROMULGAASEGUINTE LEl:
Art.1°.Fica criado noquadrode servidores efetivos da Câmara Municipal
de Jacareí, dísposto no artigo 5° da Lei n° 5.930, de 13 de abril de 2015,
o cargo de Assessor de Pessoal e Treinamento, nos seguintes termos:

'TEM CARGO LOTAÇÃO REFE-RÊNCIA
VENCIMENTO (RS)

6B Analista de Pesso-aleTreinamento
01 11 2.833,52

Art.  2°.Os  requisitos  e atribuições gerais  para  preenchimento do cargo
de Assessor de Pessoal e Treinamento, que farão parte do Anexo 1 da
Lei n° 5.930, de 13 de abril de 2015, são os seguintes:
ReciuisitcG oara Drovimento:
Fomação superior em Administração ou Gestão de Recursos Humanos.
Experiência mínima de seis meses m profissão ou em atividade similar.
Aprovação  em  concurso  público,  com  provas  de  Língua  Portuguesa,
Matemática,  Conhecimentos  Gerais  e  lnformática  (utiljzação  de  editor
de texto e pLanilha).
Atribu#
Elaboração das  Folhas de Pagamentos de Funcionários e Véreadores.
Conhecimento  de  todas  as  disposições  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos    do    Município    de    Jacareí.     Mediante    determinação    do
Secretário-Diretor Administrativo,  organizar a escala de férias de todcs
os  funcionários.   Coordenar  a  designação  de  pessoal  para  serviços
extraordinários.  Registro  de  Leis,  Resoluções  e  de  toda  a  legislação
referente a pessoal. Organização e arquivo dos prontuários pessoais de
todos os funcionários e Vereadores. Conhecimento cla legislação relativa
aos  subsídios  dos  Vereadores.   Conhecimento  da  Lei   Previdenciária
aplicável   aos   servidores    públicos.    Controlar   a   emissão   de   vale-
transporte  dos  funcionários,  na  forma  da  lei,  providenciando  quando
necessário  sua  aquísição.  Fomecer todas  as  infomações  solicitadas
pelo   Presidente   e/ou   Secretário-Diretor  Admjnistrativo.   Elaborar   os
hok3rites   de   pagamento   dos   funcionários   e   Vereadores.   Guardar
absoluto sigilo sobre toda  documentação  relativa  do  Departamento de
Pessoal. Controlar a frequência dos servidores efetivos. Fornecer diárias
aos servidores da Cãmara, quando devidamente autorizado através de
adiantamento  processado  para  esta finalidade.  Controlar a  concessão
de    benefícios    legalmente    concedidos    aos    servidores.    Executar
atividades  de  integração e de  motivação junto aos  servidores. Auxiliar
nos programas multidisciplinares Ínternos da área de recursos humanos.
Prestar  o  suporie  necessário  durante  a  realízação  de  programas  de
treinamento.  Obter  e  fomecer  cópia  dos  Ceriificados  de  Pariicipação
para   a   Contabilidade   e   para   o   Depariamento   de   Pessoal.   Emitir

requisições   reférentes   aos   cursos/treinamentos,   quando   solicitados.
Colaborar   no   levantamento   das   necessidades   de   qualmcação   dos
servidores    da    Câmara    Municipal.    Convocar    servidores    para    os
cursos/treinamentos.   Manter   atualizados   os   registros   de   atividades
realizadas   pelos   ser\/idores,   proféssores,   instrutores   e   palestrantes.
Manter cadastro de  prestadores  de  serviços  ti)rofissionais,  instrutores,
especialistas, Órgãos e empresas). Elaborar a correspondência referente
a eventos de treinamentos.  Prover as necessidades de  material  para o
desenvolvimento dos programas. Obter confirmação sobre o treinamento
em tempo liábH, junto ao promotor do evento.  lnformar e convocar,  em
tempo hábil, os participantes dos treinamentos. Requerer transporte para
o pahicipante, quando necessário, e orientá-lo acerca da solicitação de
diária e/ou adiantamento. Outras atividades correlatas.
AAri.3°.FicareduzidaparaumaalotaçãodocargoefeüvodeAssessorde
Pessoal do Quadro de Servidores da Câmara Municipal.
Art.  4°.No  organograma  do  Legislatívo,  o  quadro  do  Departamento  de
Pessoal,  subordinado  à  Secretaría  de Administração,  passa  a  ter  um
AAssessordePessoaleumAssessordePessoaleTreinamento.
AAri. 5°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ,  05 DE MARÇO DE 2020.
IZAÍAS JOSÉ DE SANTANA
Preféito Municipal
AUTORIA DO PROJETO E DAS EMENDAS: VEREADORES ABNER DE
MADUREIRA, PAULINHO DO ESPORTE E SÔNIA PATAS DAAMIZADE

"ESA DIRETORA D0 LEGISLATIVO).

Decretos
DECRETO N° 991, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
Constitui Comissão de Monitoramento, Avaliação e Gestão das Parcerias.
0  Sr.  lzAIAS  JOSÉ  DE  SANTANA,  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei  n°  13.019 de  13 de Julho de 2014,
alterada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece
o  regime  juridico  das  parcerias  entre  a  administração  pública  e  as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração,  em termos de
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política
de  fomento,  de  colaboração  e  de  cooperação  com  organizações  da
sociedade  civil;  e  altera  as  Leis  n°s  8.429,  de  2  de junho de  1992,  e
9.790, de 23 de março de 1999.
CONSIDERANDO o memorando n° 028/2020 DGSM/SAS.
DECRETA:
Art.   1°  Constituir  Comissão  de   Monitoramento,  Avaliação  e  Gestão,
Órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas
com organizações da sociedade civil mediante ao termo de colaboração
ou termo de fomento, para monitorar e avaliar as ações, serviço e plano
de trabalho proposto durante o ano de 2019, composta pelos seguintes
membros.
1 -Amanda Ferreira Lopes RG n° 20.601.010.498-4;
11 -Fabiana Aparecida de Souza RG n° 33.045.841-3;
111 -Maristela Gomes Queiroz RG n° 35.152.702-3;
Art. 2° Nomear gestores públicos responsáveis pela gestão da parceria
celebrada,   por   meio   de   termo   de   colaboração,   com   poderes   de
fiscalização e controle, composta pelos seguintes membros:
1  -Mariza  de  Fátima  Rodrigues  Araújo,  RG  n°   12.274.358-1,  gestora

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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M.U.N..ICI,PAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBEFtDADE

LEI    N°    6[328/2020

Folha
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cle Jacareí

Altera a Lei n° 5.930, de 13 de abi.il de 2015, que dispõe
sobre a estrutura adh.inistrativa da Câmara.Nlunicipal de
Jaoareí e dá outras prwidências.

0  PREFEITO  DC)  MUNICÍPIO  DE  JACAF`EÍ,  USANDO  DAS

ATRIBulçõES QUE LHE SÃO CONFEFtlDAS POR LEl,  FAZ

SABER   QUE  A  CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°,  Fica   criado   no   quadro   de   sewidores   efetivos   da

Câmara  Municipal  de Jacareí,  disposto  no  ariigo  5° cla  Lei n° 5.930,  de  13 de  abri] de

2015, o cargo de Assessor de Pessqal e Treinamento, nos seguintes termos:

lTEM CARGO LOTAÇÃO REFERÊNcl VENCLMENTO(RS)

68 Analista de Pessoal eTreinamento
01 11 2.833,52

Ai't. 2°.  Os requisitos e atribuições gerais para preenchimento

do cargo de Assessor de Pessoal e Treinamento, que farão parte do Anexo 1 da Lei n°

5.930, de 13 de abril de 2015, são os seguintes:

Reciuisftos para Drovimento:

Formação  superbr em  Administração  ou  Gestão  de  Reoursos  Humanos.  Experiência

mínima  de  seis  meses  na  profissão  ou  em  atMdade  similar.  Aprovação  em  concurso

público,   com   provas  de   Língua   Portugiiesa,   Matemática,   Conhecimentos  Gerais  e
lnformática (utilização de edftor de texto e planilha).

PRAÇA  Dos TRÊs  PoDERE§,  74 -CENTRo -JACARgUSP -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.bi.
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de Jacarei

Atribuicões:

Elaboração  das  Folhas  de  Pagamentos de  Funcionãrios e Vereadores.  Conhecimento
de toda§  as dispcsições  do  Estatuto dos  Servidores  Públicos  do  Município de Jacareí.
Mediante determinação do Secretário-Diretor Adminjstratívo, organizar a escaLa de férias
de   todos   os   funcionários.   Coordenar   a   designação   de   pessoal   para   serviços
extraordinários. Registro de Leis, Resoíuções e de toda a legíslação referente a pessoal.
Organização e arquívo dos prontuários pessoais cle todos os fLincionários e Vereadores.
Conhecimento  da  legislação  relaüva  aos subsídios  dos Vereadores.  Conhecimento  da
Lej   Previdenciária  aplicável  aos   servidores  púb]icos.   Controlar  a  emissão  de  vale-
transporte  dos  funcionários,  na  foma  da  k5i,  providenciando  quanclo  necessário  sua
aquisição.  Fomecer todas  as  informações  solicitadas  pelo  Presidente  e/ou  Secretário-
Diretor   Admini§tratívo.    Elaborar   os    holerites   de    pagamerito    dos   funcbnários    e
Vereadores. Guardar absoluto sigilo sc>bre toda documentação relatíva do Depariamento
de   Pessoal.   Controlar   a   frequência   dos   servidores   efetivos.   Fomecer  diãrias   aos
servidores   da   Câmara,   quando   clevidamente   autorizado   através   de   adiantamento

processado   para  esta  finalidade.   Controlar  a   concessão   de   benefícios   legalmente
concedidos aos servidores.  Executar atMclades de integração e de motívação junto aos
servjdores.   Auxiliar  nos   programas   mu[tidisciplinares   intemos   da   área   cle   recLirsos
humanos.   Prestar   o   suporie   necessário   durante   a   realização   de   programas   de
{reinamento.    Obter   e   fomecer   cópia    dos    Certfficados    de    Pariicipação    para    a
Contabilidade  e  para  o  Departamento  de  Pessoal.  Emmr  requisições  referentes  aos
cursosftreinamentos,  quando solicitados.  Cobborar no  levantamento das  necessidades
de  qualfficação  dos  servic]ores  da  Câmara   Municipal.  Convocar  servidores  para  os

cursosmeinamentos.   Manter  atualizados  os  registros  de  atl.vidades  reaíizadas  pelcs
sewidores,  professores,  instrutores e  palestran{es.  Manter cadastro  de  prestadores de
serviços   (profissionais,   jnstrutores,   especialistas,   órgãos   e   empresas).   Eíaborar   a
correspondência   referente  a  eventos  de  treinamentos.   Prover  as  neoessidades  de
material para o desenvolvimento dos programas. Obter confirmação sobre o treinamento
em tempo hábil, junto ao promotor do evento.  lnformar e oonvocar, em tempo hábil,  os

pariicipantes   dos   treinamentos.    Requerer   transporie   para   o   pariicipante,   quando
necessário,   e  orientá-lo  acerca  da  solicítação  de  diária  e/ou  adiantamento.   Outras
atMdades cürrelatas.
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Folha
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Câmara Municipal

de Jacareí

Art. 3°.  Fica reduzida para uma a lotação do cargo efetivo de

Assessor de Pessoal do Quadro de Sewidores da Câmara Municipal.

Art.4°.  No    organograma    do    Legislativo,    o    quadro    do

Depar{amento de  Pessoal,  suborclinado à Secretaria de Administração,  passa a ter um

Assessor de Pessoal e Lim Assessor de Pessoal e Treinamento.

Art. 5°.  Es{a Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPALDEJACAREí,    o5         DE m4Álf

i c=iJ,J-f
IZAÍA§f JOSÉ DE SANTANA

Prefeito Munioipal

DE 2020.

AUTO_RIA     DO     PRojETO    E     DAS     EmENDAS:     VEFtEADORES     ABNER     DE

MADUREIRA,   PAULINHO  DO   ESPORTE   E  SôNIA  PATAS   DA  AI\/IIZADE  (MESA

DIRETORA DO LEGISLATIVO).
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